
 
 

   

                     Serrita - PE, 03 de Junho de 2025. 

 

Ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

Assunto: Resposta ao Processo TCE-PE n° 24100477-9 

 

Apontou o relatório preliminar no item 8.4, que não houve repasse integral das 
contribuições previdenciárias ao RPPS - Regime Próprio de Previdência, deixando de ser 
repassado o montante de R$ 667.684,54 referente as Contribuições de Servidor. 

 Informamos que, na verdade houve uma falha na fórmula da planilha do Excel, 
utilizada na base de dados referente à coluna: Recolhida Principal, onde demonstrou 
anteriormente o valor de R$: 1.919.268,94 ocasionando uma apuração de um valor 
devido bem maior.  

 Desta forma, refizemos a planilha demonstrada abaixo, relativo as contribuições 
previdenciárias Parte Servidor, conforme (anexo). 

Com isso, demonstramos que os valores referentes à base de cálculo, à retenção, 
à contabilização e ao recolhimento principal, de fato deixaram de ser recolhido aos cofres 
do FUNPRESE  a importância de R$ 566.123,57 (quinhentos e sessenta e seis mil, cento 
e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos), que foi devidamente recolhido  no 
exercício seguinte, conforme comprovação dos referidos pagamentos em anexo a esta 
defesa. 
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Vale salientar, que com base no parágrafo único do artigo 131 da Resolução 
T.C. nº 15/2010 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
– TCE/PE), temos a seguinte disposição:  

Art. 131. As alegações de defesa prévia serão 
admitidas dentro do prazo de trinta dias a que se 
refere o artigo 49, da Lei Orgânica, salvo exceções 
previstas neste Regimento Interno ou em ato 
normativo específico. 

Parágrafo único. É facultado à parte, em qualquer 
etapa do processo, requerer a juntada de documentos 
e comprovantes de fatos novos ou supervenientes que 
possam afetar o mérito da deliberação, mediante 
expediente dirigido ao Relator, ou ao seu substituto, 
que decidirá a respeito. 

 

Cita-se, ainda, o parágrafo único do artigo 435 do Código de Processo Civil, o 
qual dispõe que: 

Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, 
apresentar documentos novos, quando destinados a 
fazer prova de fatos ocorridos após os articulados ou 
para contrapô-los aos que foram produzidos nos 
autos.' 

Parágrafo único. Admite-se também a juntada 
posterior de documentos formados após a petição 
inicial ou a contestação, bem como dos que se 
tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após 
esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar 
o motivo que a impediu de juntá-los anteriormente e 
incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a 
conduta da parte de acordo com o art. 5º. 

Então, vê-se que estamos diante de uma mera falha formal, que não ensejou a 
impossibilidade de análise da Prestação de Contas por esta Corte de Contas. 

Sem mais para o momento, elevamos votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

Mércia Carla Da Silva 
Contadora CRC 023970/O-5 
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